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LEI N° 467/2008 

Dispde sobre a criagdo e denominagéo do Largo 

dos Correios e da outras providéncias. 

Art. 1° Instituir o Largo dos Correios, com area de 1.461,50 m?, no espago 

assim compreendido: Partindo da lateral direita do prédio dos Correios, em linha 

reta, até os trilhos da Rede Ferroviaria, com extensão de 44,00 metros; Partindo 

da lateral direita dos Correios seguindo em linha reta até a Praga Manoel Januario 

Cabral, com extensão de 38,00 metros; Partindo da Ia{eral esquerda do prédio dos 

Correios, seguindo a linha da rede ferroviaria até as confluéncias da Tamarineira 

localizada em frente, com extensao de 36,00 metros; Partindo da Linha da Rede 

Ferroviaria, em linha reta, passando pela Tamarineira até a Praga Manoel 

Januario Cabral, com extensdo de 35,00 metros, formando um quadrilatero, 

conforme Memorial Descritivo em anexo. 

Art. 2° Denominar de “Julio Domingues de Carvalho”, o Largo dos Correios 

instituido no artigo anterior. 

Art. 3° A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicagéo, 

revogadas as disposi¢des em contrario. 
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